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QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 024/2019

Pelo presente instrumento,  a  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
(PARANÁ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA), pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Praça Nossa Senhora de Salete, Curitiba (PR) inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  n.º  77.799.542/0001-09,  neste  ato
representado  por  seu  Presidente  Senhor  Ademar  Luiz  Traiano  inscrito  no  CPF  nº
198.072.879-87, Primeiro Secretário Senhor Alexandre Maranhão Khury, inscrito no CPF
sob nº. 027.443.839-96, e seu Diretor Geral, Senhor Roberto Costa Curta, inscrito no CPF
sob o nº. 654.511.719-04,e pelo Diretor Financeiro Sr. Wellington Otavio Dalmaz, inscrito
no  CPF  sob  o  n.º  033.582.549-41, doravante denominada ALEP, e do outro lado o
BANCO DO BRASIL S/A., sociedade de economia mista, com sede na Capital Federal,
Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edifício Sede III, 24º andar, inscrito no Cadastro
Nacional  de  Pessoa Jurídica do Ministério  da Fazenda sob o  n.º  00.000.000/0001-91,
neste ato representado por Ricardo Santa Cruz César, brasileiro, bancário, portador do
RG  nº  560669987  SSP/SP,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  373.903.094-15,  doravante
denominado BANCO, sujeitando-se a ALEP e o BANCO às normas disciplinares da Lei
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e demais legislações aplicáveis, RESOLVEM as
partes aditar o presente contrato, mediante cláusulas e condições abaixo elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente aditivo contratual tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
Contrato n° 024/2019, conforme art. 103, inciso II e III, §1º da Lei Estadual 15.608/2007,
art. 57, inciso II e IV, da lei 8666/93 e Cláusula Décima do instrumento originário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Acordam as partes em prorrogar o prazo de vigência, a partir
de 24 de agosto de 2023 até a data de 20 de agosto de 2024, em perfeita consonância
com o §1º, do artigo 103 da Lei Estadual 15.608/2007.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO HISTÓRICO

O Contrato originário (Contrato nº 024/2019) foi assinado em 20 de agosto de 2019, em
decorrência  do  Processo  de  Dispensa  de  Licitação  nº  033/2019,  tendo  por  objeto  a
prestação, pelo BANCO, dos seguintes serviços: a) disponibilização de acesso à ALEP
para a utilização do aplicativo Licitações Eletrônicas do BANCO, na forma do ANEXO I; b)
utilização  do  Cartão  de  Pagamento  Governo  como  meio  de  pagamento  dos  gastos
administrativos e operacionais da ALEP, na forma do ANEXO II; (Processo SEI n° 08883-
95.2019).
O 1º Termo Aditivo do Contrato, celebrado em 05/08/2020, prorrogou a vigência contratual
por 12 (doze) meses a partir de 21/08/2020 (Processo SEI nº 07163-69.2020).
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O 2º Termo Aditivo do Contrato, celebrado em 04/08/2021, prorrogou a vigência contratual
por 12 (doze) meses a partir de 22/08/2021 (Processo SEI nº 09703-65.2021).

O 3º Termo Aditivo do Contrato, celebrado em 11/07/2022, prorrogou a vigência contratual
por 12 (doze) meses a partir de 23/08/2022 (Processo SEI nº 03716-12.2022).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

O presente instrumento fica fazendo parte integrante, complementar e indissociável  do
Contrato original, ficando ratificadas as demais cláusulas, desde que não colidam com o
disposto no presente instrumento.

E por acharem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Curitiba,        de                    de 2023.

Deputado Ademar Luiz Traiano

Presidente

__________________________________                   ___________________________

Deputado Alexandre Maranhão Khury                           Roberto Costa Curta 
              1º Secretario                                                                 Diretor Geral

Wellington Otavio Dalmaz

 Diretor Financeiro 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

CONTRATANTE

Ricardo Santa Cruz César

BANCO DO BRASIL

CONTRATADO
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